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DECRETO MUNICIPAL Nº 16.352, DE 08 DE JUNHO DE 2015. 
 

 
 
-Abre o crédito adicional no valor de 

R$ 350.359,20 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) e dá outras 
providências. 

 
 
 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANÚ, Prefeito do 
Município de Tatuí, Estado de São Paulo no uso das atribuições que a Lei lhe confere, 
em especial o art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial 
no valor de R$ 350.359,20 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e cinquenta e nove reais 
e vinte centavos), autorizado pela Lei 4.958 de 08/06/2015, destinado ao atendimento de 
despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica 
e funcional-programática a seguir especificadas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 
FUNDO MUNIC DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DEPART. DOS DIR DA CRIANÇA E DO ADOLESC 
MANUT. DO CREAS-PISO MEDIA COMPLEXIDADE 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
  
REPASSE DE CONVENIOS A ENTIDADES SOCIAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
  
 

 
 
 
 

36.000,00 
36.000,00 
36.000,00 

 
 

152.359,20 
90.000,00 

 
 

    Total da Crédito Especial 350.359,20 
 

Art. 2º O Crédito Adicional aberto será coberto com os recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 350.359,20 (trezentos e 
cinquenta mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), das dotações do 
orçamento municipal vigente. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 16.352, DE 08 DE JUNHO DE 2015. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Tatuí, 08 de Junho de 2015. 
 
 
 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO – MANÚ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 08/06/2015. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
  
 

 


